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(Do Deputado ROBERIC ..buKEIKOS)

À

SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO

DISTRITO FEDERAL POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL A
CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE
SKATENACIDADEESTRUTURAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do

artigo 143, de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Secretaria de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a construção de uma

pista de skate na cidade Estrutural, Região Administrativa do Setor Complementar

Indústria e Abastecimento e Estrutural.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo atender aos anseios dos moradores

da Estrutural, que clamam por uma pista de skate na comunidade

A expectativa dos moradores é que com a implantação da pista, diminua o

índice de criminalidade que é alto e os jovens vivem se perdendo em drogas.

Muitos desses jovens escaparam desse triste destino por causa do esporte e, por

isso, pleiteiam melhores condições para a prática da modalidade com a

construção de uma pista.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 6o, estabelece..Q lazer como um

direito social dos cidadãos, nos seguintes termos:
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Art. 6' São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados,

na forma desta Constituição.

Além disso, também no texto constitucional verificamos ser dever do Estado

o fomento de práticas desportivas, /h ueróü.

Art. 217. E dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e

não-formais, como direito de cada um, observados:

$ 3o - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção
social.

Assim sendo, sendo o presente pleito justo e necessário, solicitamos ao

Poder Executivo, em parceria com a Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura

que direcione esforços no sentido de atender ao pleito aqui apresentado, que é de

extrema importância para a melhoria da qualidade de vida da comunidade

Sala de sessões, em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

11] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

l CEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

tiiSJ CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

laCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 05/i2/2019 is:i4

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Folha N'..g23...=2L

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


